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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º         DE 2012 
(Da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional) 

 

Solicita ao Ministro de Minas e 
Energia, por intermédio da Agência 
Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), informações sobre as ações 
de barateamento de tarifas para 
população de baixa renda, nos 
moldes do praticado pelo estado de 
Pernambuco.  

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, da Constituição Federal, e nos arts. 24, inciso V 

e § 2º e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito que seja encaminhado ao Ministro 

de Minas e Energia, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 

informações sobre as ações de barateamento de tarifas para população de baixa 

renda, nos moldes do praticado pelo estado de Pernambuco.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

A geração, transmissão, distribuição e comercialização da energia elétrica 

devem atender reclamações de agentes e consumidores com equilíbrio entre as partes 

e em beneficio da sociedade. A regulação e fiscalização da produção, transmissão e 

comercialização de energia elétrica precisam ocorrer em conformidade com a 

necessidade de tornar acessível a todos esse bem indispensável à vida 

contemporânea. 

A gestão da produção e distribuição até os lares e instituições implica 

precificação que seja acessível às camadas de baixa renda, principalmente do Norte e 

do Nordeste. Tais motivos levam a Comissão da Amazônia, Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional a pedir informações que a supram de conhecimento para 

defrontar-se com as tarefas precípuas a que se propõe, até mesmo pela missão a que 

está condicionada na estrutura do nosso Poder Legislativo. 
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Sabe-se que o governo do Estado de Pernambuco aplica redução de tarifa 

para a população de baixa renda. 

Nesse sentido, faz-se necessário o presente pedido de informações ao 

senhor diretor, visto que compete à ANEEL a regulação do setor. 

 
Sala das Comissões, em        de                  de  2012. 

 
 
 
 
 

Deputado WILSON FILHO 

Presidente 


